
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1001-02/2025 
 

Primeiro Termo Aditivo do contrato nº 1001-02/2025 que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Monte Alegre do Piauí e a 
empresa TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
EMPREENDIMENTOS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do Piauí pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede estabelecida na Rua Demerval Lobão, Nº 227, Bairro Centro, Monte 
Alegre do Piauí – PI, inscrita no CNPJ sob nº 41.534.900/0001-04, representada neste ato pelo 
Presidente da Câmara o Sr. Mosalvão Lustosa Pereira, brasileiro, casado, portador do CPF n° 
374.376.743-00, residente e domiciliada no Povoado Regalo, Zona Rural, Monte Alegre do Piauí – 
PI, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa TJJK ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ: 49.101.943/0001-08, com sede a Rua 
Antônio Miguel Pereira da Silva, nº 807, Bairro Centro, Cidade de Alvorada do Gurguéia, Estado do 
Piauí, Representada por seu Administrador o Senhor Tony Carlos Carneiro dos Santos, Brasileiro, 
Casado, Técnico Contábil, registrado no CRC: 007847/0-5-PI, portador do CPF nº. 836.925.923-53, 
RG nº. 1.618.568 - SSP-PI, residente e domiciliado na Rua Antônio Miguel Pereira da Silva, nº 807, 
Bairro Centro, cidade de Alvorada do Gurguéia, estado do Piauí, e daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 
instrumento, o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 1001-02/2025, em conformidade com o 
disposto no Art. 6º, inciso XVII, Art. 91 e Art. 107, Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a 
prestação dos serviços de assessoria, consultoria e serviços técnicos profissionais administrativos 
em controle interno e orientação técnica aos agentes públicos para o bom desempenho dos 
serviços administrativos da Controladoria Geral bem como auxiliar no envio de informações para os 
órgãos externos de controle, para atendimento da Câmara Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI, 
de acordo com as especificações constantes da proposta da contratada, integrantes do 
Procedimento Administrativo nº 002/2025 em epígrafe, conforme estabelecido no Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025 e observadas às disposições da Lei Federal Nº 
14.133/2021, suas alterações e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 1001-02/2025, 
firmado entre as partes em 10/01/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31/12/2025 à 31/12/2026, podendo 
ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 6º, inciso XVII, Art. 91 e Art. 107 
da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E REAJUSTE  
3.1 Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato, resolve a CONTRATANTE de 
comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor contratual. 
 



 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA E DO REAJUSTE 
4.1. As despesas deste aditivo serão pagas com recursos de dotações orçamentárias previstas no 
orçamento 010100 - Câmara Municipal, 01.031.0040.2001.0000 - Manutenção dos Encargos da 
Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização da CÂMARA MUNICPAL DE MONTE 
ALEGRE DO PIAUÍ e da CONTRATADA, e encontra amparo legal no Art. 6º, inciso XVII, Art. 91 e 
Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO  
6.1.  As demais cláusulas contratuais ficam RATIFICADAS em todos os seus termos, 
permanecendo inalteradas.  
 
6.2. A Câmara Municipal providenciará a publicação do presente instrumento, sob a forma de 
extrato, no Diário Oficial, em observância ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E por estarem assim justos, contratados e concordantes com todas as cláusulas e condições ora 
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na Imprensa Oficial, do extrato do 
Termo Aditivo conforme determina a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
 

Monte Alegre do Piauí- Pi, 29 de dezembro de 2025. 
 
 
 
CONTRATANTE:___________________________________________________ 

Mosalvão Lustosa Pereira 
CPF n° 374.376.743-00 
Presidente da Câmara 

 
 
 
CONTRATADA: __________________________________________________ 

TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 49.101.943/0001-08 

Tony Carlos Carneiro dos Santos 
CRC: 007847/0-5 - PI 
CPF: 836.925.923-53 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1º ____________________________         2º ____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 

MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300

Assinado de forma digital por MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=34015104000191, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A1, cn=MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300

TONY CARLOS CARNEIRO 
DOS SANTOS:83692592353

Assinado de forma digital por TONY CARLOS CARNEIRO DOS 
SANTOS:83692592353 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=34015104000191, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF 
A1, cn=TONY CARLOS CARNEIRO DOS SANTOS:83692592353



 
 

 
EXTRATO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 1001-02/2025. 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025 
CONTRATO Nº 1001-02/2025 – Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e serviços técnicos profissionais administrativos em controle interno e orientação técnica 
aos agentes públicos para o bom desempenho dos serviços administrativos da Controladoria Geral 
bem como auxiliar no envio de informações para os órgãos externos de controle, para atendimento 
da Câmara Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 1001-
02/2025, firmado entre as partes em 10/01/2025. 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31/12/2025 à 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 6º, inciso XVII, Art. 91 
e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
DO VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato, 
resolve a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor 
contratual. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATADO(A): TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 
49.101.943/0001-08. 
BASE LEGAL: Art. 6º, inciso XVII, Art. 91 e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula 
Quinta do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010100 - Câmara Municipal, 01.031.0040.2001.0000 - Manutenção dos 
Encargos da Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 
 

 
____________________________ 

Mosalvão Lustosa Pereira 
Presidente da Câmara 

 

 

 

 
 
 
 

MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300

Assinado de forma digital por MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=34015104000191, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A1, cn=MOSALVAO LUSTOSA 
PEREIRA:37437674300
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Anísio de Abreu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU 
Rua Maria das Merc:61 Ribeiro, n•. 406, Centro 
CNPJ: 06.663.630/0001-70 / CEP.: 64.780-000. 
E-MAIL: pmanialoc1Ntnup1@gm1ll.com 

CLÁUSULA IV • O valor inicial convencionado sofrerá reajuste com base no lndic:,e do INPC 
acumulado e na extinção deste, pelo IPC divulgádó pela Fundação Getúlio Vargas; 

CLÁUSULA V - O atraso no pagamento dos âluguéis e encargos previstos néSte contrato dentro 
do prazo acima estipulado sujeitara automaticamente a ao pagamento-da multa de 2% (dois por 
cento) pelo atraso, màis Juros e ~ monetária; 

CLÁUSULA VI· A LOCATARIA de.vera trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e 
limpeza, trazendo em perfeito estadó de conservação e funcionamento, sendo que das_ 
benfeitorias que importem na segurança do Imóvel, ou melhorem a· sua utilidade, será indenizado 
e tera direito de retenção, se precedidos de autorização~ LOCADORA. 

CLÁU~ULA VII • Obriga,se a LOCATARIA no curso da locação, a aatisfaçao de todas as 
exigências dosPodéres PClblicos a que der causa nlo as motivando à.~ deste contrato; 

CLÁUSULA VIII • Não é pennitid.a a transferência deste contrato, nem a sublocação, oessão-ou 
empréstimo total ou parcial do Imóvel, 8$11 préVio ~ ou consentimento por ~ da 
LOCADORA, devendo no caso deste ser dado, afim de que o imóvel :esteja desimpedido nos 
terrnós do presente contrato; 

CLÁUSULA IX· A LOCATARIA desde já faculta a LOCADORA ou.seu reprétientanta, examinl!r 
ou vistoriar o imóvel locado quando entender conVélliente; 

CLÁUSULA X • Nenhuma íntimação do serviço sanitério sera para a LOCATARIA motivo ~ 
ab$ndÓno ou pedido de l',!IIICi$ãO do contrat.o, salvo vist9ria_Jud~I q!,11) apure que a construção 
esteja ameaçada de ruir; 

CLÁUSULA XI • Fica. e$11pulad!I.B multa no valor~ f:!'h_aluguéls na ,qlJ_al i~rá a ~e que 
infringir qualquer cláusula deste contrato, com IÍI facuidll!le pálJI a pàrte !~ de poder 
considelàr simultaneamente rescindida-a locação indepenqente de qualquer formalidade. 

CLÁUSULA XII • FICB também estabelecido que para a,entrega <!o imóvel ~ conln!to de 
locação, ~rio se faz a desocupação total do_ imóvel e ql,J!la LOCAT~ ®Qee às Ghaves 
a disposição da LOCADORA ou seu representante .1 por um pérlodo rilinimo de 41! ~ 
úteis, para qu_e se possa_ t$t1Jar uma vistoria prévia do imóvel a fim de verificar o estado em que 
se encontra, sendo que oil aluguéis senlo devidos· até o dia em que o ln)óvel fof .rettv~te 
aceito e conslderado satisfeito em seu estado geral para somentê assim ser efetuada ã ~ 
con~I com as reapectivas IÜ>erBÇÕB!I de 88!,IS fiadores; 

CLÁUSULA XIII • O imóvel, obieto de locação, destina,se exclusivamenté à do Objeto do 
contrato, podendo a sua desitinação ser mucla!da por convergência_daa~. 

CLÁUSULA XIV - Tudo quante for devido em razão deste contrato e que nao comportem o 
processo exeartiVo será cobrado em ação compéleilte ficandc;> ~ C!lrgo do devedor, em qu_alquer 
caso os honoràrios de advo!!ado que o credor oonstitulrem para resslllva dos seus direitos; 

CLÁUSULA XV - Quaisquer-estragos ocasionais ao imóvel, suas ~~ e equipamentos, 
~ como as <lespesas. que· o proprietário for obrigadó por eventuais modlfitações feitas no 
imóvel pela LOCATÃRIA, serão pagas à ~rte: 

CLÁUSlJLA XVI • Para Iodas as q~ oriundas deste c»ntrato será C9fllpetenle o Foro da 
situaçAo do im6vel com renúncia de qualquer outro por mais especial que o apresênté. 

ÚJL~.:a j, k, 
õSVALDO RIBEIRO DE ASSIS 

Locador 

TESTEMUNHAS: 

MARIEUOE DOS REIS:SILVA-SOUZA 
~ 

01. fv°::"'c, J Ú'/W?. e .,@"':> 

CPF Oo ~95c:;:c;~?7 0 6 

02. ,f¼xiooc,do ,de, $:iro1f't2 ':cf\ci:too 

CPF OI&: 9 \ G oo,;, ~ 3 

~, ld:0047FAE8CSBA56CA 

~- ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUI 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 1001-01/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2025 

1 

CONTRATO Nº 1001-01/2025- Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 
jurídica na condução dos processos administrativos, elaboração de pareceres jurídicos e outros 
serviços jurídicos de natureza administrativa e serviços congêneres em defesa do Poder Legislativo 
Municipal. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 1001-
01/2025, firmado entre as partes em 10/01/2025. 
DA VIG~NCIA: O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31/12/2025 à 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 6°, inciso XVII , Art. 91 
e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
DO VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato, 
resolve a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor 
contratual. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUI - Pi. 
CONTRATADO(A): CRISTINEY DA SILVA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ: 52.177.393/0001-07. 
BASE LEGAL: Art. 6°, inciso XVII , Art. 91 e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula 
Quinta do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010100 - Câmara Municipal, 01 .031 .0040.2001 .0000 - Manutenção dos 
Encargos da Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa 
Jurídica, atividade 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 

Mosaivão Lustosa Pereira 
Presidente da Câmara 

ld:167C526E9ESA56CB 

ESTADO DO PIAUI ~- CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAU( 

EXTRA TO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 1001-02/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2025 

1 
CONTRATO Nº 1001-02/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria, 
consultoria e serviços técnicos profissionais administrativos em controle interno e orientação técnica 
aos agentes públicos para o bom desempenho dos serviços administrativos da Controladoria Geral 
bem como auxiliar no envio de informações para os órgãos externos de controle, para atendimento 
da Câmara Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 1001-
02/2025, firmado entre as partes em 10/01/2025. 
DA VIG~NCIA: O presente Termo Aditivo terá sua vigência prorrogada de 31/12/2025 á 31/12/2026, 
podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos termos do Art. 6°, inciso XVII , Art. 91 
e Art. 107 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e Cláusula Quinta do Contrato. 
DO VALOR E REAJUSTE: Para a manutenção do equillbrio financeiro e atuarial do contrato, 
resolve a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor 
contratual. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - Pi. 
CONTRATADO(A): TJJK ASSESSORIA, CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 
49.101 .943/0001-08. 
BASE LEGAL: Art. 6°, inciso XVII , Art. 91 e Art. 107 da Lei Federai Nº 14.133/2021 e Cláusula 
Quinta do Contrato. 
FONTE DE RECURSO: 010100 - Câmara Municipal, 01 .031 .0040.2001 .0000 • Manutenção dos 
Encargos da Câmara Municipal, atividade 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa 
Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 

MOSALVAO LUSTOSA :=.:== 
PEREIRA:374376743 "'""'::'!::~~ 

/,, PCIIUIA:J14.l7674lDD 

Mosaivão Lustosa Pereira 
Presidente da Câmara 

23 Anos
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